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CÂMARA MUNIOPAL DE URUGUMANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIVERSOS N2 /2’J25/DLEG
Urugua ana, 15 de jtdho de 2C25.

Ao Senhor
Thiago Olk’efra Paz
RGE Sul Distrtuidora de Energia S.A.
Rua Setemoriro de Carvalho, n2 113€. Jadin co Salsc
97500-61C UruguaianafRs

Assunto: Requer providências.

Senhor D’retor,

1.. Servimo-nos do presente para, em atencão ao Requerimento n2 874, do
‘~ereador ~ Kleinübing, aprovaoo pelo Douto Plenário, sjgerir a \Iossa Sennoria que não
seja cobrada a taxa fixa e o cor~umc nas contas das unidades resideqc a s localizadas em áreas
atingidas odes enchentes no mun cípio de Uruguaiana, durante o período em que essas
-esidências pernanecerem alagacas ou inabtáveis
2. A medida tem como fundamento a realidace vivica ~,or centenas 0€ famílias
que, ao terem suas residências irnadidas pelas águas, ficam impossi~l tadas de Sil zar os
serviços essenc~a’s de energia eiétnca, ág~a e esgoto. Apesar disso. condriuan eccbendo
aturas com ccoranças, inclusive da tarifa mínina, o que torna mai5 gra’we sua ~ delicada

s tuação financeira e emotional.
3. É importante recon[’ecer que -nutos rroradores estãc rais preocupados com a
econstrucâo de suas ~ioas do que com a capacidace de manter sets pag~nentos em dia, e

ainda assim desejam preservar sua responsaoilidade como coristrnidores. A proposta busca
garantir u’n tratamento riumanizacc, permitindo que, ao retornarem às suas casas, encontrem
os serviços restabelecidos, sem o oeso de dívdas acumu adas ou cortes ~or inadimplência.

Solicita-se, assim, cue as concessionárias tenham a sensibil~aoe social
necessária para considear mec das de acolhi to, com~ 4~~rre.. em outras locaiidades do
Estado, prcmc~endo uma resposta concreta cenárdo4 eYtk’ema vulnerabilidade.

Atenc osarnente,

‘ler. JCALC
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